COMISSAO DE TRABALHO, ADMINISTRACAO E SERVICO PUBLI CO

PROJETO DE LEI N° 4.372 DE 2001
(Do Sr. Orlando Fantazzini)

Dispde sobre a manutencdo de empregados em
convénios médios e da outras providéncias.

Relator: Deputado Joao Tota

| - RELATORIO

O eminente Deputado Orlando Fantazzini ao reapt@seriProjeto de Lei
de autoria do ex-Deputado Hélio Bicudo, assume dtonde garantir aos trabalhadores
demitidos sem justa causa, o direito de ter margtidasisténcia médico-hospitalar apos a
data de demissao do trabalho, por periodo minimbé&emeses e maximo de um ano.
Naturalmente, para o trabalhador que possua camvaéadico durante a vigéncia do seu
contrato de trabalho, reconhecemos a preocupacduio com 0s problemas sociais,
principalmente dos desempregados. No prazo regainémtam apresentadas 2 (duas)
emendas.

Il - VOTO DO RELATOR

Apesar das meritorias intencdes do autor, a pro@osipor nao se
enderecar a nenhuma razao particular para as sf@sisem justa causa e néo se referir a
nenhuma forma especifica de assisténcia a saudesrdpsegados, incorre em vicios
redacionais insanaveis. Em consequéncia, e atégaraservacdo da autoria da idéia,
recomenda-se a rejeicdo da atual proposicéo ectesggeemendas

Sala da Comis&in,27 de Margo de 2002

Deputado Joao Tota
Relator



